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"Faites vos jeux" 

Ein tempos escrevi neste mesmo espaço que o 
Governo se preparava para regulamentar o jogo e as 
apostas online em Portugal. Decorridos dois anos 
desde então, finalmente o Parlamento autorizou o 
Governo a definir regras sobre esta atividade. Devo 
dizer que este compasso de espera - indesejado por 
muitos mas relativamente normal no processo le
gislativo nacional - terá levado a que o governo pon
derasse aprofundadamente todos os possíveis mode
los regulatórios, tendo optado por m;n modelo que 
podemos classificar como aberto, no qual o Estado 
concede diretamente uma licença às entidades que, 
preenchendo os requisitos legalmente definidos, pre
tendam desenvolver a . atividade do jogo online. 
Foram def"mitivamente afastados os modelos que, de 
certo modo, manteriam o controlo desta nova ativi
dade nas entidades que presentemente estão licenci
adas para a prática do jogo (os Casinos) ou detêm o 
exclusivo das apostas (Santa Casa da Misericórdia de 
Llsboa). Como tive oportunidade de referir, entendo 
que este modelo é aquele que melhor permite, por 
um lado, um mercado verdadeiramente concorren
cial e. livre e, por outro, uma efetiva .fiscalização da 
atividade do jogo a nível estadual. 

A regulamentação legal do jogo e das apostas 
online em todas as suas vertentes - jogos de fortuna 
ou ·azar, apostas hípicas, múttta5 e à cota e apostas 
desportivas à cota - deverá ocorrer até ao início de 
janeiro mas, de acordo com a proposta de decreto-lei 
já conhecida, o quadro jurídico será, em traços muito 
gerais, o seguinte: (i) a atividade está aberta a qual
quer entidade legalmente instituída na União 
Europeia ou num Estado signatário do Acordo sobre 
o Espaço Económico Europeu cujo objeto compreen
da o jogo; no caso de sociedades estrangeiras, deverão 
ter uma sucursal ou filial em Portugal; (ii) as enti
dades exploradoras deverão respeitar requisitos pre
viamente fixados de capacidade técnica e financeira; 
(ili) será devido um imposto sobre o jogo online (o 
único imposto sobre o rendimento aplicável à ativi
dade, cuja taxa e cálculo difere consoante se trate de 
jogos de sorte ou· azar, apostas desportivas ou corri
das de cavalos); (iv) as entidades•exploradoras serão 
obrigadas ao pagamento de uma taxa a ser determi
nada por portaria dos membros do Governo respon
sáveis pelas áreas das finanças e do turismo. 

Outra preocupação deµionstrada pelo legislador 
na regulamentação deste setor prende-se com o jogo 
responsável! impondo apertadas regras para o regis
to de jogadores, a obrigação de manutenção de ape
nas uma conta por jogador (que nunca poderá ter o 
saldo negativo), e engindo mecanismos de autoex
clusão eficientes. Ainda no que respeita a medidas de 
proteção de jogadores, a lei proíbe jogo a menores de 
idade, impondo deveres exaustivos de informação 
aos jogadores sobre as regras do portefólio de jogos 
disponibilizados pelo operador. 

Este novo enquadramento legal vem acompanha-

do de uma importante alteração da legislação publi
citária relativa ao jogo. Como é sabido, a lei atual
mente em vigor proíbe a publicidade ao jogo enquan
to objeto essencial da mensagem publicitária, exce
cionando apenas a publicidade da Santa Casa ·da 
Misericórdia de Llsboa. Com a nova lei, a proibição 
(quase) geral dá lugar a uma abertura do regime, pas
sando a poder publicitar o jogo, assegurando-se, con
tudo, que o conteúdo das mensagens publicitárias 
deverá ser responsável, não podendo ser dirigida a 
menores nem veiculada em locais habitualmente fre
quentado por menores ou a eles destinado. . 

Em conélusão, parecem estar lançadas as bases 
para a efetivação de um regime de jogo online ver
dadeiramente livre e aberto, suficientemepte apelati
vo para atrair e legalizar os players internacionais e 
diminuir o jogo ilegal, mas também para a imple
mentação de um regime que garanta a segurança dos 
utilizadores e do público em geral. 

Até ver e com todas as críticas que o regime possa 
merocer, parece . ser uma aposta _ganha por este 
Governo. 
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Uma oposição construtiva 

Qµando, em setembro de 2013, me candidatei às eleições 
autárquicas de Llsbo;,i pelo CDS/PP no âmbito de uma coligação 
com o PPD/PSD, fi-lo com um programa elcitoral que continha 
várias propostas democratas-cristãs, em áreas tão diversas coino 
a acção social, a educação, a mobilidade, o turismo, a reabili-
tação Urbana ou a segurança, entre outras. · 

Como vereador eleito para~ .Câmara Municipal de Llsboa, 
cabe-me a responsabilidade de lutar, na oposição, por aquilo que 
defendo para a cidade, recusando o papel redutor de votar con
tra tudo, alijar responsabilidades ou até ignorar o que de positi
vo o Executivo camarário faça. Uma atitude que, entre 
inúmeros outros fatores, tem concorrido para afastar os por
tugueses da política e dos políticos. 

Enquanto vereador da oposição, cabe-me a tarefa - nem sem
pre fácil - de apoiar as acções que, em consciência, entendo 
como boas para os lisboetas e de sindicar as decisões que, em 
meu entender, possam prejudicar a cidade. 

No entanto, assiste-me igualmente o direito e o dever de apre
sentar propostas que vão de encontro ao programa com que fui 
eleito. Exemplo desta visão construtiva é o Fundo Social de 
Freguesia, uma medida já implementada em cerca de dois 
terços das freguesias de Llsboa sob proposta dos autarcas do 
CDS/P~ . 

É também o caso da criação do Comissariado Municipal de 
Combate ao Desperdício Alimentar, uma causa que sempre de
fendi e que reúne várias dezenas de organizações que incluem 

. o Governo, as juntas de freguesi~; a5 IPSS, as ONG, as confissões 
religiÓsas, num esforço liderado pela CML para promover a 
cobertura geográfica da cidade na resposta às necessidades dos 
lisboetas, sem recurso a um aumento dos gastos municipais. 

Esta proposta, apresentada por mim próprio, pelo vereador do 
Executivo João Carlos Afonso e subscrita pelo presidente da 
CML, António Costa, colheu a unanimidade de tOctos os partidos 
políticos na Câmara Municipal de Llsboa, e constitui um bom 

. exemplo do que podia ser a política: um combate ideológico de 
quem defende objectivos diferentes mas sempre orientado pelo 
bem comum, muito para lá dos partidos, que devem estar sem
pre ao serviço da cidade e do país. 

Foi esta a razão que levou a que um vereador da oposição e o 
Executivo unissem esforços, sem qualquer acordo ~~ coligação 
e sem que o CDS/PP altere o modo atento, exigente e responsá- . 
vcl que sempre caracterizou a sua forma de fazer oposição. 

Fazer oposição não é um ato menor: fazer oposição tem uma · 
dimensão política nobre, .que passa também por afirmar alter
nativas, por apoiar boas decisões e, naturalmente, por fazer 
reflectir sobre as escolhas que devam ser melhoradas. Um mau 
exemplo de oposição é aquele que assistimos hoje no parlamen· 
to portugµês. 

Nem sempre o sistema político português tem a maturidade 
suficiente para exigir da oposição esta dimensão construtiva e 
rigorosa, que muitos acreditam estar exclusivamente reservada · 
ao Executivo e principalmente quando existem maiorias absolu
tas expressivas, como é o caso da maioria que governa Llsboa. 

No entanto, acreditamos que foi com base nesta visão de uma 
política ao serviço da cidade que fomos . eleitos e é esta a 
oposição que continuaremos a fazer até ao final do mandato 
para o qual fomos eleitos pelos lisboetas, com um programa que 
saberemos honrar. 


